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PROGRAMA DE RECURSOS HUMANOS EM TECNOLOGIAS 
DIGITAIS PARA O ECOSSISTEMA COSTEIRO E OCEÂNICO NA 

INDÚSTRIA DO PETRÓLEO, GÁS E BIOCOMBUSTÍVEL 

PRH - 22.1 

 
2° RETIFICAÇÃO DO EDITAL EDITAL 001/2025  

BOLSAS DE GRADUAÇÃO (GRA) DO PRH-22.1  

 
 
Onde se lê: 
 
A coordenação do Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-22.1, 
informa à comunidade acadêmica da FURG que estão abertas as inscrições para 
o seu processo seletivo de 09 (nove) bolsas de Graduação (GRA). 
 
 
Leia-se:  
 
A coordenação do Programa de Formação de Recursos Humanos PRH-22.1, 
informa à comunidade acadêmica da FURG que estão abertas as inscrições para 
o seu processo seletivo de 10 (dez) bolsas de Graduação (GRA). 
 
 

 
No item “Critérios de Enquadramento ao PRH-22.1”, onde se lê: 
 
  
1) O PRH da Agência Nacional de Petróleo (ANP), Gestão FINEP, tem como  
objetivo estimular as instituições de ensino a organizar e oferecer aos seus 
alunos especializações profissionais consideradas estratégicas e 
imprescindíveis ao desenvolvimento do setor de petróleo, gás natural e 
biocombustíveis no País. O PRH-22.1, é voltado para o tema das Tecnologias 
Digitais para o Ecossistema Costeiro e Oceânico. Dessa forma, o PRH se 
caracteriza por conceder bolsas de estudos aos alunos de Graduação, Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado, além de valor adicional a título de Taxa de 
Bancada, o qual se destina a apoiar as atividades acadêmicas dos referidos 
bolsistas. Somente Projetos dentro deste tema serão avaliados (conforme “Das 
Linhas de Pesquisa”) e, possivelmente, contemplados (concessão de 9 bolsas 
de Graduação); 
 
Leia-se:  
 
1) O PRH da Agência Nacional de Petróleo (ANP), Gestão FINEP, tem como  
objetivo estimular as instituições de ensino a organizar e oferecer aos seus 
alunos especializações profissionais consideradas estratégicas e 
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imprescindíveis ao desenvolvimento do setor de petróleo, gás natural e 
biocombustíveis no País. O PRH-22.1, é voltado para o tema das Tecnologias 
Digitais para o Ecossistema Costeiro e Oceânico. Dessa forma, o PRH se 
caracteriza por conceder bolsas de estudos aos alunos de Graduação, Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado, além de valor adicional a título de Taxa de 
Bancada, o qual se destina a apoiar as atividades acadêmicas dos referidos 
bolsistas. Somente Projetos dentro deste tema serão avaliados (conforme “Das 
Linhas de Pesquisa”) e, possivelmente, contemplados (concessão de 10 bolsas 
de Graduação); 
 
 
No item “Das bolsas”, onde se lê: 
 
18) A concessão de 09 bolsas de Graduação (GRA) visam incentivar a 
permanência dos alunos nos cursos de Graduação referidos acima (item 2). A 
bolsa de graduação (GRA) tem o valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) 
e é paga mensalmente, cumpridas as obrigações do aluno e é outorgada com 
um máximo de 24 mensalidades. Para melhor formação dos alunos, todos os 
contemplados com bolsas do PRH-22.1 participarão de projetos de pesquisa na 
área de Tecnologias Digitais sob orientação de professores 
(https://prh22.furg.br/docentes)* que fazem parte do projeto do PRH-ANP nas 
linhas de pesquisa acima; A partir de 01/08/2025, o valor da bolsa será 
reajustado para R$ 1.080,00.  Além da bolsa, os alunos também terão acesso 
a um valor adicional de até 30% do valor total da bolsa, destinado à taxa de 
bancada (Reserva Técnica), para apoiar o desenvolvimento de seus trabalhos e 
a divulgação em eventos científicos. Todas as solicitações desse auxílio serão 
avaliadas e estarão sujeitas à autorização da Comissão Gestora do PRH-22.1 e 
da ANP/FAPESP.  
 
Leia-se:  
 
18) A concessão de 10 bolsas de Graduação (GRA) visam incentivar a 
permanência dos alunos nos cursos de Graduação referidos acima (item 2). A 
bolsa de graduação (GRA) tem o valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) 
e é paga mensalmente, cumpridas as obrigações do aluno e é outorgada com 
um máximo de 24 mensalidades. Para melhor formação dos alunos, todos os 
contemplados com bolsas do PRH-22.1 participarão de projetos de pesquisa na 
área de Tecnologias Digitais sob orientação de professores 
(https://prh22.furg.br/docentes)* que fazem parte do projeto do PRH-ANP nas 
linhas de pesquisa acima; A partir de 01/08/2025, o valor da bolsa será 
reajustado para R$ 1.080,00.  Além da bolsa, os alunos também terão acesso 
a um valor adicional de até 30% do valor total da bolsa, destinado à taxa de 
bancada (Reserva Técnica), para apoiar o desenvolvimento de seus trabalhos e 
a divulgação em eventos científicos. Todas as solicitações desse auxílio serão 
avaliadas e estarão sujeitas à autorização da Comissão Gestora do PRH-22.1 e 
da ANP/FAPESP.  
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Esta retificação entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

Rio Grande, 7 de abril de 2025. 
 
 
Comissão Avaliadora do Edital 001/2025: 
 
Profa. Paula Spotorno de Oliveira (Centro de Ciências Computacionais) – 
Pesquisadora Visitante 
 
 
Comissão Gestora do PRH-22.1 
Profa. Silvia Silva da Costa Botelho (Centro de Ciências Computacionais) – 
Coordenadora 
Prof. Emanuel Da Silva Diaz Estrada (Centro de Ciências Computacionais) 
Prof. Eder Mateus Nunes Gonçalves (Centro de Ciências Computacionais) 
Prof. Paulo Lilles Jorge Drews Junior (Centro de Ciências Computacionais) 
Profa. Juliana Costi (Instituto de Oceanografia). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


